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Apresentáçá o 

A Associáçá o Brásileirá de Criádores de Bovinos dá Ráçá Holándesá - ABCBRH, 

divulgá párá o áno de 2020, o Regulámento dás Exposiço es párá reálizáçá o destes 

eventos dá Ráçá Holándesá no Brásil. Este Regulámento visá hármonizár e 

pádronizár os procedimentos dás exposiço es e eventos dá Ráçá Holándesá. 

As entidádes Filiádás devem supervisionár de formá á gárántir que táis 

procedimentos, descritos neste regulámento e em documentos complementáres, 

sejám reálizádos pelás entidádes promotorás dos eventos, ássim como, em reláçá o 

áos expositores, de modo que respeitem e cumprám os requisitos estábelecidos. 

Destá formá, o Regulámento Õficiál dás Exposiço es deve estár em ádere nciá áos 

párá metros te cnicos exigidos párá obtençá o de registro e homologáçá o ná ABCBRH. 

Como premissá, párá que os eventos e resultádos de julgámentos sejám 

homologádos pelá ABCBRH, e, consequentemente, oficiálizádos junto áo Arquivo 

Zoote cnico Nácionál dá Ráçá, e  imprescindí vel o uso do prográmá informátizádo 

(softwáre), instituí do pelá ABCBRH, no processámento dás clássificáço es, 

pontuáço es e premiáço es dos ánimáis julgádos. As Comisso es Õrgánizádorás que 

desejám oficiálizár os resultádos de julgámentos devem contátár á ABCBRH e suás 

filiádás. 
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Requisitos Geráis 
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Cápí tulo I   

DAS ATRIBUIÇÕES DA ABCBRH 

1. A Associáçá o Brásileirá de Criádores de Bovinos dá Ráçá Holándesá - ABCBRH, por delegáçá o do 

Ministe rio dá Agriculturá, Pecuá riá e Abástecimento - MAPA, tem o dever de ássegurár perfeitá 

identidáde dos bovinos dá Ráçá Holándesá, estábelecer meios e normás te cnicás operácionáis, 

supervisionár e fiscálizár á mánutençá o dá uniformidáde de crite rios e o fiel cumprimento dos 

documentos estábelecidos; 
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Cápí tulo II 

 OUTRAS ATRIBUIÇÕES 

1. Estábelecer e divulgár os requisitos e procedimentos que ássegurem uniformidáde de crite rios 

e de processos ná orgánizáçá o de exposiço es dá Ráçá Holándesá; 

2. Coordenár, controlár e supervisionár os trábálhos do Cole gio Brásileiro de Jurádos de Pistá dá 

ABCBRH; 

3. Reunir, mensurár e cátálogár os informes estátí sticos e histo ricos dás exposiço es homologádás 

dá Ráçá Holándesá; 

4. Õferecer á  Comissá o Õrgánizádorá, áos criádores e expositores á escolhá e/ou indicáçá o de 

"Jurádo de Pistá" e "Jurádo de Admissá o" com experie nciá comprovádá no exercí cio dá funçá o; 

5. Õferecer á  Comissá o Õrgánizádorá dá Exposiçá o ás orientáço es ná eláboráçá o do Regulámento 

Õficiál do Evento, ássim como, á divulgáçá o dás te cnicás de julgámento, sistemás de criáçá o, 

álimentáçá o e ácásálámento, por meio do fomento e reálizáçá o de pálestrás e reunio es. 
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Cápí tulo III  

DAS DETERMINAÇÕES DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – 
MAPA 

 

1. Portáriá n° 108 de 17.03.93 e legisláço es pertinentes, áprovádos pelá Coordenáçá o Gerál de 

Melhorámento Animál do Ministe rio dá Agriculturá, Pecuá riá e Abástecimento - MAPA 

determiná:  

 

1.1. As Exposiço es e Feirás Agropecuá riás sá o clássificádás quánto á  jurisdiçá o, em: 

a. Municipál: Párticipáçá o de ánimáis, de umá ou máis espe cies ou ráçás, no á mbito 

municipál. 

b. Regionál: Párticipáçá o de ánimáis de umá ou máis espe cies ou ráçás, de álguns 

municí pios no á mbito do Estádo. 

c. Estáduál: Párticipáçá o de ánimáis, de umá ou máis espe cies ou ráçás, no á mbito diversos 

municí pios do Estádo. 

d. Interestáduál: Párticipáçá o de ánimáis, de umá ou máis espe cies ou ráçás, procedentes 

de máis de um Estádo. 

e. Nácionál: Sá o considerádás ás exposiço es nácionáis ás que párticipám do Circuito 

Nácionál dá Ráçá Holándesá e ás áutorizádás pelá ABCBRH Clássificá-se como nácionál, 

excepcionálmente, á exposiçá o áutorizádá pelá Associáçá o Nácionál de Criádores dá 

Ráçá ou espe cie, com á finálidáde de julgár e premiár os ánimáis cámpeo es nácionáis do 

áno. 

f. Internácionál: Párticipáçá o de ánimáis, de umá ou máis espe cies ou ráçás, procedentes 

de quálquer párte do Páí s e que obrigátoriámente conte com representáçá o de outro 

Páí s. 

1.2 - As exposiço es e feirás ágropecuá riás será o clássificádás em duás cátegoriás: 

a. Especiálizádá: Aquelás onde párticipám ánimáis de umá u nicá ráçá ou espe cie; 

b. Mistá: Aquelás em que párticipám ánimáis de vá riás espe cies ou ráçás. 

1.3 - As exposiço es e feirás, reálizádás no territo rio nácionál, ádotárá o denomináçá o pro priá, 

precedidá de um nu mero em álgárismos romános, á fim de distingui-lás no tempo. 

1.4 - A reálizáçá o, no páí s, de exposiçá o e feirás ágropecuá riás, de quálquer jurisdiçá o e cátegoriá, 

será  previámente áutorizádá pelá Secretáriá de Estádo de Agriculturá ou Õ rgá o correspondente. 

1.4.1. Párá ás exposiço es de jurisdiçá o interestáduál, nácionál ou internácionál, será  requeridá, 
pelás comisso es orgánizádorás, támbe m, á áutorizáçá o pre viá á s entidádes competentes, tánto 
de esferá estáduál quánto federál.  

1.4.2. Quálquer álteráçá o de dátás ou no regimento interno dos certámes já  áutorizádos, 
dependerá  de pre viá ánue nciá dos o rgá os expedidores dá referidá áutorizáçá o. 
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1.5 - As exposiço es clássificádás como Internácionáis, ále m do Regimento Interno, deverá o 

observár ás normás especí ficás de importáçá o editádás pelo MAPA, quándo dá párticipáçá o de 

ánimáis de outros páí ses. 

1.6 - A obtençá o dá áutorizáçá o de que trátá o item 1.4, deste cápí tulo, deverá  ser solicitádá por 

escrito, pelos promotores do evento, disponibilizándo o seu Regimento Interno e nos seguintes 

prázos: 

a. Certámes de jurisdiçá o municipál e regionál - Com trintá (30) diás de ántecede nciá. 

b. Certámes de jurisdiçá o estáduál, interestáduál e nácionál - Com sessentá (60) diás de 

ántecede nciá. 

c. Certámes de jurisdiçá o internácionál - Com noventá (90) diá de ántecede nciá. 

1.7 - Todos os ánimáis deverá o ser submetidos áo julgámento de ádmissá o e o trábálho será  

executádo por umá comissá o, preferenciálmente, ou por um u nico jurádo de ádmissá o.  

1.8 - Párá recebimento de reprodutores que tenhám átingido á máturidáde sexuál, será  exigido 

Certificádo Androlo gico ou Ginecolo gico, emitido por Me dico Veteriná rio hábilitádo, de ácordo com 

á Lei n° 5.517/68. 

1.9 - Õ expositor que fráudár quáisquer documento párá fácilitár á ádmissá o de seus ánimáis ou, 

álterár o julgámento e premiáçá o, ficárá  impedido de párticipár de exposiço es homologádás dá Ráçá 

Holándesá em todo o territo rio nácionál, por cinco (cinco) ános consecutivos, sem prejuí zo dás 

sánço es ádministrátivás pro priás do Serviço de Registro Geneálo gico e ás áço es de responsábilidáde 

civil cábí veis. 

1.10 - Somente os jurádos oficiáis, do grupo efetivo, poderá o átuár nos certámes que será o 

homologádos pelá ABCBRH. Cálendá rio Õficiál de Exposiço es e Feirás Agropecuá riás, publicádo pelo 

MAPA. 

1.10.1 - Em cárá ter eventuál, poderá  ter um convidádo á párticipár como jurádo, pessoá de 

noto rio sáber dá ráçá holándesá e ná o pertencente áo colegiádo, de ácordo com o disposto no 

seu Regimento Interno do Cole gio de Jurádos de Pistá dá Ráçá Holándesá. 

1.11- As exposiço es e feirás ágropecuá riás somente poderá o ser reálizádás umá vez áutorizádás ná 

formá estábelecidá no item 1.4 e 1.6, deste cápí tulo, devendo o seu Regimento Interno contemplár 

os requisitos de náturezá zoosánitá riá (testes párá diágno stico de doençás, vácináço es e 

trátámentos) requeridos párá á espe cie boviná e umá comissá o de Defesá Sánitá riá Animál que 

deverá  incluir, pelo menos, um me dico veteriná rio do serviço oficiál locál, á quál será  responsá vel 

pelá Inspeçá o Sánitá riá dos Animáis, ántes de suá ádmissá o no recinto do certáme e pelá inspeçá o 

sánitá riá dos ánimáis ántes de suá retirádá do recinto dá exposiçá o ou dá feirá. 
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Cápí tulo IV  

 DO REGISTRO E HOMOLOGAÇÃO 

1. Õ registro dás exposiço es e, homologáçá o dos resultádos, será o de compete nciá exclusivá dá 

ABCBRH. 

1.1 As Comisso es Õrgánizádorás dás exposiço es deverá o solicitár o registro do evento e homologáçá o 

dos resultádos junto á  ABCBRH; 

1.2 As Comisso es Õrgánizádorás, dás exposiço es que confiárem os trábálhos de julgámento de 

ánimáis áo jurádo estrángeiro, deverá o recolher, á fávor dá ABCBRH, á táxá de homologáçá o do 

jurádo estrángeiro, ássim como, á táxá de homologáçá o do jurádo de ádmissá o estábelecidá ná tábelá 

oficiál do CBJP dá ABCBRH; 

1.3 Será  obrigáto rio o uso do prográmá informátizádo (ABCBRH) párá processámento dás 

clássificáço es, pontuáço es e premiáço es dos ánimáis julgádos, de formá que os eventos e, seus 

resultádos de julgámentos, sejám homologádos pelá ABCBRH e oficiálizádos junto áo Arquivo 

Zoote cnico Nácionál dá ráçá. As Comisso es Õrgánizádorás deverá o contátár á Associáçá o dá Ráçá 

Holándesá dá suá respectivá unidáde federátivá. 

1.4 E  de compete nciá dá Associáçá o Filiádá fornecer o prográmá informátizádo (softwáre) párá ás 

Comisso es Õrgánizádorás, ou, oferecer ássessorámento no cádástrámento dos ánimáis e 

processámento dos resultádos de julgámentos, do mesmo modo, supervisionár e fiscálizár o correto 

uso do prográmá pelás comisso es orgánizádorás dás exposiço es, que desejárem homologár o evento 

e oficiálizár os resultádos dos julgámentos, em consoná nciá com á tábelá párá exposiço es 

homologádás. 
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Cápí tulo V  

DOS PRÉ-REQUISITOS 

1 DA FÕRMALIZAÇA Õ 

a. Õ regulámento Õficiál dá Exposiçá o, deve ser confeccionádo em consoná nciá com ás Normás de 

Procedimentos e Regulámento dás Exposiço es dá Ráçá Holándesá no Brásil. 

b. Solicitár com ántecede nciá o registro do evento por meio dos documentos: “Informáço es 

necessá riás párá o registro e divulgáçá o dá exposiçá o” e “Decláráçá o” firmádás pelo coordenádor, 

que devem estár ássinádás; 

c. Indicáçá o do jurádo deve ser reálizádá pelá comissá o orgánizádorá do evento, em consoná nciá 

com o regulámento de exposiço es, de prefere nciá de um membro do grupo efetivo do e Cole gio 

Brásileiro de Jurádos de Pistá ou um Jurádo estrángeiro indicádo oficiálmente pelá Entidáde 

responsá vel pelá Ráçá no seu Páí s; 

d. Õ jurádo de ádmissá o deve obrigátoriámente ser um Inspetor de Registro, Superintendente ou  

um profissionál indicádo pelo Superintendente te cnico dá filiádá ou dá ABCBRH; 

 

ÕBS.: A Homologáçá o do Jurádo de Admissá o pelá Associáçá o ná o eximirá  á 

Comissá o Õrgánizádorá dá responsábilidáde pelo cumprimento dás normás, 

ássim como, á ABCBRH ná o ássumirá  á responsábilidáde pelos engános e/ou 

erros cometidos pelá Comissá o Õrgánizádorá e/ou pelo Jurádo de Admissá o. 

e. Estár plenámente enquádrádo dentro dás exige nciás requeridás ná Portáriá n° 108 de 17.03.93 

e Instruçá o Normátivá n° 36 de 09 de outubro de 2014, ássim como, os ánexos pertinentes á  

áutorizáçá o legál, ádmissá o de ánimáis, exige nciás sánitá riás e os demáis dispositivos legáis; 

f. Ao ser solicitádo o "Registro" do evento pelá Comissá o Õrgánizádorá, visándo posterior 

homologáçá o dos resultádos, á Associáçá o considerárá  como átendidá ás exige nciás legáis, á 

Portáriá n° 108 e Instruçá o Normátivá n° 36 e os respectivos ánexos. Posteriormente, cáso sejá 

constátádá quálquer descumprimento ou omissá o frente á s normás oficiáis pelá Comissá o 

Õrgánizádorá, á ABCBRH ná o homologárá  á exposiçá o ou cáncelárá  os resultádos oficiálizádos, 

sem prejuí zo de outrás medidás que sejám julgádás necessá riás; 

2 - DA PARTICIPAÇA Õ 

a. A exposiçá o deverá  contár com á párticipáçá o mí nimá de 50 (cinquentá) ánimáis julgádos, de, no 

mí nimo, cinco (cinco) expositores distintos, párá que o evento sejá homologádo pelá ABCBRH. 

3 - DÕS TRABALHÕS 

a. Õ julgámento dos ánimáis em pistá deve ser reálizádo por membro do Cole gio Brásileiro de 

Jurádos de Pistá ou por Jurádo estrángeiro convidádo, desde que áprovádo pelá ABCBRH; 

b. A entrádá de ánimáis no recinto e ná pistá de julgámento será  de responsábilidáde do Jurádo de 

Admissá o de ánimáis, designádo pelá Comissá o Õrgánizádorá do evento. 
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4 - DÕS RESULTADÕS 

a. A Comissá o Õrgánizádorá deverá  encáminhár, viá Filiádá Estáduál, o árquivo de prográmá de 

gerenciámento dá exposiçá o, contendo os resultádos dos julgámentos, no prázo ná o superior á 

30 diás, subsequentes áo diá do te rmino dá exposiçá o; 

b. Õs jurádos de Pistá e de Admissá o deverá o preencher, ássinár e encáminhár, respectivámente, os 

reláto rios pádronizádos "Reláto rio de Julgámento dos Bovinos" e "Reláto rio de Admissá o dos 

Bovinos", no prázo ná o superior á 30 diás, subsequente áo diá do te rmino dá exposiçá o; 

c. Somente os resultádos dás exposiço es processádás utilizándo o prográmá informátizádo 

(softwáre), instituí do pelá ABCBRH, será o oficiálizádos e desde que cumpridás ás demáis 

exige nciás párá á homologáçá o. 

5 - CÕNDIÇÕ ES PARA RANQUEAMENTÕ 

a. As exposiço es regionáis homologádás poderá o ser incluí dás no ránking estáduál de criádores e 

expositores, dá respectivá unidáde federátivá, desde que átendám os pre -requisitos que exigem 

á párticipáçá o de, no mí nimo, 50 (cinquentá) ánimáis julgádos e, no mí nimo, 05 (cinco) 

expositores. 
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Requisitos especí ficos párá julgámentos 

Õ Regulámento oficiál dá Exposiçá o dá Ráçá Holándesá no Brásil e  constituí do dá seguinte estruturá 

bá sicá: 
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CAPI TULÕ I 

 DAS FINALIDADES" INSCRIÇÕES PARA JULGAMENTO 

Artigo 1 - Sá o finálidádes dás Exposiço es dá Ráçá Holándesá no Brásil: 

Parágrafo 1º - Proporcionár áos criádores e áo pu blico em gerál á possibilidáde de se áváliárem 

do gráu de seleçá o, mediánte observáçá o e comentá rio do jurádo de pistá dos ánimáis expostos; 

Parágrafo 2º - Verificár, pelá ámostrágem dos ánimáis, os í ndices de desenvolvimento dá 

pecuá riá leiteirá e áquilátár os progressos ocorridos; 

Parágrafo 3º - Proporcionár máior áproximáçá o entre os criádores de gádo Holánde s, párá trocá 

de informáço es e fávorecimento dos nego cios de comprá e vendá; 

Parágrafo 4º - Estábelecer máior intercá mbio entre o meio criáto rio e industriál, bem como o 

estreitámento dás reláço es entre os te cnicos do Páí s e do exterior; 

Parágrafo 5º - Õrientár criádores e te cnicos nás prá ticás de julgámento de ánimáis e outrás 

átividádes pro priás dá exposiçá o. 
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CAPI TULÕ II  

DA ORGANIZAÇÃO E INSCRIÇÕES 

Artigo 2 - Õs pedidos de inscriço es deverá o chegár á  sede dá Entidáde Õrgánizádorá em formulá rios 

pádronizádos, ou por meio digitál, átendendo áos prázos regulámentáres estábelecidos pelá Comissá o 

Õrgánizádorá, sendo o prázo má ximo de 16h horás, do diá ánterior, á  dátá prográmádá párá iní cio dá 

ádmissá o dos ánimáis; 

Parágrafo 1º - Cádá inscriçá o deverá  vir ácompánhádá, obrigátoriámente, do Certificádo de 

Registro Geneálo gico e dos respectivos átestádos de áptidá o reprodutivá e produtivá (Atestádo 

Ginecolo gico, Androlo gico, Prenhez e Certificádo de Controle Leiteiro Õficiál) exigidos párá 

enquádrámento do ánimál ná competente cátegoriá; 

Parágrafo 2º- Nás situáço es em que á produçá o leiteirá, exigidá párá enquádrámento do ánimál 

ná suá respectivá cátegoriá, estejá ná depende nciá de complementáçá o átráve s de láctáçá o em 

ándámento, os átestádos de comprováçá o de produçá o deverá o ser ápresentádos, 

impreterivelmente, áte  ás 16h (dezesseis horás)  do diá ánterior á  dátá prográmádá párá iní cio 

dá ádmissá o dos ánimáis; 

Parágrafo 3º - Õs formulá rios de inscriçá o devem ser integrálmente preenchidos, por meio 

eletro nico, ná o se áceitándo os que ná o sátisfáçám essás exige nciás; 

Parágrafo 4º - Nenhum ánimál será  inscrito em nome do expositor e nem áprovádo no áto dá 

ádmissá o e, consequentemente, impedido de ádentrár ná pistá de julgámento, cáso o mesmo ná o 

estejá devidámente registrádo em nome do expositor, junto áo SRG dá Associáçá o, e estejá 

previámente inscrito e enquádrádo ná respectivá cátegoriá; 

Parágrafo 5°. Admite-se á comerciálizáçá o e tránsfere nciás de ánimáis inscritos párá evento, 

entre criádores e expositores áte  á s 16h (dezesseis horás) do diá ánterior dá dátá de ádmissá o 

dos ánimáis. Õbrigátoriámente, está tránsfere nciá deve ser efetivádá no bánco de dádos dá 

ABCBRH;  

Parágrafo 6º- Aceitá-se á tránsfere nciá de ánimáis em prázo inferior áo estábelecido no 

párá gráfo 5°, quándo forem oriundos de leilá o, reálizádo no respectivo recinto de exposiço es, em 

áte  2h (duás horás) ántes do iní cio do julgámento; 

Parágrafo 7º - As cobránçás e táxás devem ser efetivádás nás respectivás filiádás.  

Artigo 3 - A Comissá o Õrgánizádorá, considerándo á cápácidáde fí sicá do recinto dá exposiçá o, 

estábelecerá  o nu mero má ximo de ánimáis á serem inscritos pelo expositor, ássegurádo o nu mero mí nimo 

de ánimáis e expositores necessá rios á  homologáçá o dá exposiçá o; 

Parágrafo 1º – Õ Expositor que inscrever os ánimáis importádos poderá  submete -los áo 

julgámento, desde que o nu mero de ánimáis que constituem o grupo á ser julgádo respeite á 

proporcionálidáde de 50 % (cinquentá por cento) entre ánimáis nácionáis e estrángeiros, 

excetuándo se o expositor ápresentár ápenás um ánimál. Conforme á tábelá ábáixo: 
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Total de animais do expositor a 
ser julgado 

Quantidade mínima de animais nacionais a ser 
julgado 

1 animal 01 animal (Nacional ou Importado) 

2 animais 01 animais 

6 animais 03 animais 

08 animais 04 animais 

10 animais 05 animais 

 

Parágrafo 2º – Quando o total de animais a ser julgado for quantidade ímpar, a metade e mais um 

devem ser nacionais. 

 

Artigo 4 º - Serão aceitas as inscrições dos animais em processo de nacionalização desde que as exigências 

prévias, para nacionalização, tenham sido atendidas. A avaliação e aprovação dos mesmos, por meio da 

inspeção zootécnica, poderá ser realizada até e durante a admissão dos animais no recinto da exposição. 

Parágrafo Único - As exposições de caráter internacional deverão cumprir as normas preconizadas 

para a categoria em que está inserida. 

Artigo 5 º - Os animais devem ter registro definitivo na ABCBRH, excetuando os animais em processo de 

nacionalização, para que possam ser inscritos dentro da respectiva categoria; 

Artigo 6 º - No caso de fêmeas consideradas Puras Controladas (PC), o grau de sangue mínimo para admissão 

será 31/32; 

Artigo7 º - Poderão ser inscritos os reprodutores Puros por Controlados (PC) e Puros de Origem (PO), num 

total máximo de 02  (dois) reprodutores por expositor. 

Artigo 8 º - Os machos de qualquer idade devem possuir a mãe submetida a controle leiteiro oficial, cuja 

produção de leite seja, no mínimo, igual ou superior àquela indicada para a sua classe de idade na tabela 

constante deste Regulamento; 

Parágrafo 1º - Será permitido o ajuste de lactação em andamento das mães dos machos, desde que 

obedecidas as normas e que possuam no mínimo 06 (seis) controles mensais oficiais; 

Parágrafo 2º - Considerar-se-á a lactação encerrada da avó materna, enquadrada na tabela das 

Normas, quando a mãe do macho for primípara ou a mãe tenha falecido e sua morte esteja 

devidamente comunicada no Serviço de Registro Genealógico, e sem que tenha havido a possibilidade 

da realização de no mínimo 06 (seis) controles oficiais; 
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Artigo 9 º - As inscrições de conjuntos deverão ser feitas em impressos próprios, preenchidos e assinados pelo 

expositor ou seu representante; 

Parágrafo Único - Participarão dos conjuntos apenas e, tão somente, os animais que tenham sido 

submetidos ao julgamento e pontuados dentro do respectivo campeonato, observado o critério de 

pontuação estabelecido neste Regulamento; 

Artigo 10 º - Não será permitida a substituição de animais inscritos, salvo exceções pré-aprovadas pela 

Comissão Organizadora. 

Artigo 11º - Nenhum ánimál poderá  ser inscrito, simultáneámente, em máis de umá dás cátegoriás 

descritás neste Regulámento. 

Parágrafo 1 º - Entende-se como cátegoriás párá fins de exposiçá o, os ágrupámentos de ánimáis 

reunidos por fáixá etá riá ou fáixá de produçá o de leite; 

Parágrafo 2 º – Párá inscriçá o de umá fe meá com condiço es párá párticipár dá cátegoriá por 

idáde ou por produçá o, o expositor deverá  informár obrigátoriámente á cátegoriá em que á fe meá 

deverá  ser inscritá. Ná fáltá de mánifestáçá o do expositor, á comissá o executivá inscreverá  á 

fe meá numá dás cátegoriás e o expositor ná o terá  direito á reclámáçá o posterior e nem solicitár 

mudánçá de cátegoriá. 
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CAPI TULÕ IV  

DA ADMISSÃO DE ANIMAIS E ASSISTÊNCIA VETERINÁRIA 

Artigo 12 º - A Exposiçá o terá  "Jurádo de Admissá o". As deciso es do "Jurádo de Admissá o" sá o soberánás.  

Artigo 13 º - Õ trábálho do "Jurádo de Admissá o" tem cárá ter sigiloso, livre de interfere nciá do pu blico, 

dos expositores e cujás átribuiço es sá o ás seguintes: 

Parágrafo 1º - Conferir á individuálizáçá o dos ánimáis confrontándo, obrigátoriámente, ás 

málhás dos ánimáis com á fotográfiá constánte dos Certificádos de Registro Geneálo gico originál. 

Õcorrendo quálquer suspeitá de fráude ou irreguláridáde, compete áo jurádo de ádmissá o 

consultár á ABCBRH, ou filiádá, párá elucidáçá o dás suspeitás; 

Parágrafo 2º - Impedir á ádmissá o dos ánimáis que ná o átendám á s exige nciás deste 

Regulámento e/ou que ná o reu nám cárácterí sticás fenotí picás, átento áo regulámento do Serviço 

de Registro Geneálo gico dá Ráçá Holándesá; 

Parágrafo 3º - Verificár se os ánimáis está o corretámente enquádrádos nás respectivás 

cátegoriás; 

Parágrafo 4º - Impedir á ádmissá o de todos os ánimáis que ápresentárem fáltá de quálidáde ou 

desenvolvimento, fáltá de prepáro ou tráto estábelecido pelá Comissá o Õrgánizádorá do evento; 

Parágrafo 5º - Verificár ás exige nciás quánto á  produçá o de leite, ássim como, o enquádrámento 

do ánimál como sendo de criáçá o ou ná o, propriedáde ou ná o do expositor que o inscreveu; 

Parágrafo 6º - Verificár ás exige nciás de átestádo ginecolo gico, ándrolo gico e de prenhez 

previstás párá ás respectivás idádes e cátegoriás; 

Parágrafo 7º - Verificár se o rebánho do Expositor reálizá clássificáçá o Párá Tipo e Controle 

Leiteiro Õficiál párá efeito dá duplicáçá o de pontos. 

Artigo 14 º - Õ expositor deve ápresentár áo "Jurádo de Admissá o": 

Parágrafo 1º - Certificádo de registro originál do ánimál inscrito em seu nome e de suá 

propriedáde. Excetuá-se á ápresentáçá o do registro originál párá os ánimáis ádquiridos, á prázo, 

em leilá o e com o págámento dás prestáço es ná o vencidás; 

Parágrafo 2º - Atestádo ándrolo gico párá os máchos que tenhám máis de 18 meses de idáde; 

Parágrafo 3º- Atestádo positivo de prenhez párá ás fe meás com iguál ou máis de 24 meses de 

idáde e áindá ná o páridás (nulí párás) com ás seguintes especificáço es: Prenhez positivá de, no 

mí nimo, 90 diás párá fe meás com idáde entre 24 á 27 meses e prenhez positivá de, no mí nimo, 

150 diás párá ás fe meás com idáde superior á 27 meses de idáde; 

Parágrafo 4º - Atestádo positivo de prenhez, com um mí nimo de 180 diás de gestáçá o, párá á 

vácá secá; 
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Parágrafo 5º - Õs átestádos ándrolo gicos devem informár de máneirá clárá e objetivá, contendo 

os seguintes dizeres: “Apto párá á reproduçá o”; 

Parágrafo 6º - Párá efeito de verificáçá o, do perí odo de gestáçá o e cá lculo dá idáde, em que sá o 

exigidos os átestádos de áptidá o reprodutivá, á dátá de refere nciá será  sempre á dátá prográmádá 

párá o primeiro diá de julgámento. 

Artigo 15º - Será o ádmitidos no recinto dá exposiçá o, os ánimáis devidámente identificádos e áprovádos 

pelo "Jurádo de Admissá o"; 

Artigo 16º - Desde o instánte dá ádmissá o, ficám os ánimáis sob ás ordens dá Comissá o Õrgánizádorá e 

os expositores ná o poderá o retirá -los ántes do encerrámento dá exposiçá o, exceto quándo áutorizádo pelo 

Coordenádor do certáme; 

Artigo 17º - Õs trátádores e empregádos dos expositores presentes no recinto dá Exposiçá o ficám sob ás 

ordens dá Comissá o Õrgánizádorá e deverá o ácátár, obrigátoriámente, todás ás instruço es que lhe forem 

tránsmitidás; 

Artigo 18 º - Compete á  Comissá o Õrgánizádorá eláborár e divulgár, com ántecede nciá, o cálendá rio de 

prográmáçá o, fixándo o iní cio e encerrámento dás inscriço es, o iní cio e encerrámento dá ádmissá o, os diás 

e horá rios dos julgámentos, os diás e horá rios de entrádá e sáí dá dos ánimáis do párque de exposiço es do 

evento. E  de compete nciá, áindá, dá Comissá o Õrgánizádorá divulgár e exigir que o ánimál so  possá ser 

inscrito párá párticipár do julgámento do evento, desde que estejá registrádo em nome do expositor que 

o inscreve, conforme o Artigo 2 º párá gráfo 4. A áquisiçá o do ánimál em leilá o (reálizádá no recinto do 

respectivo evento, conforme Artigo 2 º párá gráfo 6) e á existe nciá de prestáço es com os págámentos ná o 

vencidos devem ser comprovádos por meio dás documentáço es fornecidás pelá firmá leiloeirá. 
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CAPI TULÕ V 

 DO AGRUPAMENTO DE ANIMAIS 

Artigo 19 º - De ácordo com á idáde reál comprovádá pelá inscriçá o no Herd Book Brásileiro, os ánimáis 

será o ágrupádos conforme á TABELA PARA ENQUADRAMENTÕ DÕS ANIMAIS NAS RESPECTIVAS 

CATEGÕRIAS definidás neste regulámento e dá seguinte formá: 

Parágrafo 1º - A 03ª Cátegoriá - Bezerrá Mirim somente poderá  existir nás exposiço es onde o 

primeiro diá de julgámento ocorrer entre ás dátás de 01 de junho áte  31 de dezembro de cádá 

áno; 

Parágrafo 2º- A 10ª Cátegoriá - Novilhá Intermediá riá somente poderá  existir nás exposiço es 

onde o primeiro diá de julgámento ocorrer entre ás dátás de 01 de jáneiro áte  31 de ágosto de 

cádá áno; 

Parágrafo 3º - A 11ª Cátegoriá - Novilhá Se nior somente poderá  existir nás exposiço es onde o 

primeiro diá de julgámento ocorrer entre ás dátás de 01 de jáneiro áte  31 de máio de cádá áno; 

Parágrafo 4º - A 12ª Cátegoriá - 1 áno Páridá somente poderá  existir nás exposiço es onde o 

primeiro diá de julgámento ocorrer entre ás dátás de 01 de julho áte  31 de dezembro de cádá 

áno. 

 

A - MACHOS 

CAMPEÕNATÕ BEZERRÕ  1ª. Cátegoriá 

CAMPEÕNATÕ JU NIÕR   2ª. Cátegoriá 
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B - FÊMEAS 

CAMPEÕNATÕ BEZERRA MIRIM 

3ª. Cátegoriá (Está cátegoriá será  utilizádá somente em eventos que 

ocorrerem á pártir de junho do áno vigente) 

CAMPEÕNATÕ BEZERRA MENÕR 

4ª. Cátegoriá 

CAMPEÕNATÕ BEZERRA JU NIÕR 

5ª. Cátegoriá 

CAMPEÕNATÕ BEZERRA INTERMEDIA RIA 

6ª. Cátegoriá 

CAMPEÕNATÕ BEZERRA SE NIÕR 

7ª. Cátegoriá 

CAMPEÕNATÕ NÕVILHA MENÕR 

8ª. Cátegoriá 

 

CAMPEÕNATÕ NÕVILHA JU NIÕR- 9ª. Cátegoriá 

CAMPEÕNATÕ NÕVILHA INTERMEDIA RIA 10ª. Cátegoriá (Está 

cátegoriá poderá  ser utilizádá somente quándo os eventos ocorrerem no 

perí odo de jáneiro á ágosto do áno vigente) 

CAMPEÕNATÕ NÕVILHA SE NIÕR 11ª. Cátegoriá (Está cátegoriá será  

utilizádá em exposiço es que se reálizárem de jáneiro á máio de cádá áno) 

 

CAMPEÕNATÕ FE MEA JÕVEM 

Neste concorrerá o ás Cámpeá s Bezerrá Mirim, Bezerrá Menor, Bezerrá 

Ju nior, Bezerrá Intermediá riá, Bezerrá Se nior, Novilhá Menor, Novilhá 

Ju nior, Novilhá Intermediá riá e Novilhá Se nior. Párá á escolhá de 

Reservádá concorrerá  támbe m, á 2ª. Colocádá dá cátegoriá que deu 

origem á  Cámpeá  Fe meá Jovem.  
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CAMPEÕNATÕ FE MEA JÕVEM 

Neste concorrerá o ás Cámpeá s Bezerrá Mirim, Bezerrá Menor, Bezerrá 

Ju nior, Bezerrá Intermediá riá, Bezerrá Se nior, Novilhá Menor, Novilhá 

Ju nior, Novilhá Intermediá riá e Novilhá Se nior. Párá á escolhá de 

Reservádá concorrerá  támbe m, á 2ª. Colocádá dá cátegoriá que deu 

origem á  Cámpeá  Fe meá Jovem.  

 

CAMPENATÕ 1 ANÕ PARIDA 

12ª. Cátegoriá – Está Cátegoriá somente poderá  ser instituí dá nás 

exposiço es onde o primeiro diá de julgámento ocorrer entre ás dátás de 

01 de setembro áte  31 de dezembro. 

 

CAMPEÕNATÕ 2 ANÕS JU NIÕR 

13ª. Cátegoriá 

 

CAMPEÕNATÕ 2 ANÕS SE NIÕR 

14ª. Cátegoriá 

 

CAMPEÕNATÕ 3 ANÕS JU NIÕR 

15ª. Cátegoriá 

 

CAMPEÕNATÕ 3 ANÕS SE NIÕR 

16ª. Cátegoriá 

 

CAMPEÕNATÕ VACA JÕVEM 

Neste concorrem ás Cámpeá s 1 áno páridá, 2 ános ju nior, 2 ános se nior, 

3 ános ju nior e 3 ános se nior. Párá á escolhá de Reservádá concorrerá  

támbe m, á 2ª. Colocádá dá cátegoriá que deu origem á  Cámpeá  Vácá 

Jovem.  
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- CAMPEÕNATÕ 4 ANÕS 

17ª. Cátegoriá 

 

- CAMPEÕNATÕ 5 ANÕS 

18ª. Cátegoriá 

 

- CAMPEÕNATÕ VACA ADULTA 

19ª. Cátegoriá 

 

CAMPEÕNATÕ VACA VITALI CIA 

20ª. Cátegoriá - fe meás que ápresentem produçá o ábsolutá mí nimá de 

60.000 kg de leite no somáto rio de seus controles leiteiros oficiáis, 

encerrádos ou em ándámento. 

 

C – U BERES 

Õ Jurádo de Pistá indicárá  o Melhor U bere dá Cátegoriá e será  

contábilizádo 12 pontos párá o Animál indicádo. 
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D - CÕNJUNTÕS 

- CÕNJUNTÕ FE MEAS JÕVENS NACIÕNAIS 

Neste concorrem ágrupámento de ánimáis onde cádá grupo e  formádo de 

3 fe meás, resultántes de quálquer me todo de multiplicáçá o ánimál, jovens 

nácionáis (bezerrás e novilhás), de criáçá o e propriedáde do mesmo 

expositor. 

 

- CÕNJUNTÕ DE VACAS LEITEIRAS 

Neste concorrem ágrupámentos de ánimáis onde cádá grupo e  formádo de 

3 fe meás de quálquer idáde, já  páridás, de criáçá o e propriedáde do 

mesmo e expositor. 

 

Artigo 20 - As idádes referidás nos extremos dás cátegoriás sá o ás completás. Quándo, porventurá, 

exceder, mesmo de um so  diá, de idáde limite fixádá, o ánimál pássárá  á ser considerádo como dá cátegoriá 

subsequente; 

Artigo 21 - So  poderá o párticipár dos conjuntos, (fe meás jovens nácionáis e vácás leiteirás), os ánimáis 

que forem pontuádos (no ordenámento principál ou reordenámento), ná respectivá cátegoriá, 

observándo o crite rio de pontuáçá o estábelecido neste regulámento; 

Artigo 22 - Enquádrámento em cátegoriás.  

Parágrafo 1º - A idáde do ánimál, párá enquádrámento ná respectivá cátegoriá, corresponde áo 

me s e áno do náscimento. Elás deverá o ser átuálizádás ánuálmente, tomándo-se por báse o 

cálendá rio civil. 

Parágrafo 2º - Párá efeito de verificáçá o do perí odo de gestáçá o e cá lculo dás idádes, em que sá o 

exigidos os átestádos de áptidá o reprodutivá, á dátá de refere nciá será  sempre á dátá prográmádá 

párá o primeiro diá de julgámento. 
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CAPI TULÕ VI 

 DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

Artigo 23 - Todos os ánimáis inscritos e ápresentádos em conformidáde com os ágrupámentos constántes 

do regulámento oficiál dá exposiçá o, será o, obrigátoriámente, julgádos, excetuándo-se os cásos especiáis, 

com pre viá áprováçá o do Coordenádor dá exposiçá o; 

Artigo 24 - Todos os ánimáis concorrentes será o julgádos pelo "Jurádo de Pistá", homologádo pelá 

Associáçá o e seu veredicto e  soberáno; 

Artigo 25 - Õ "Jurádo de Pistá" poderá  ter um “Jurádo Auxiliár” de suá livre escolhá; 

Artigo 26 - A Comissá o Õrgánizádorá estábelecerá  horá rios párá os julgámentos, notificándo 

previámente os expositores; 

Artigo 27 - Õ julgámento será  pu blico, devendo os ássistentes, inclusive os expositores, mánterem-se 

áfástádos dá Pistá de julgámento enquánto o Jurádo reálizá seu trábálho; 

Artigo 28 - Õ desácáto áo "Jurádo de Pistá" ou á s áutoridádes dá Exposiçá o por párte do expositor, seu 

preposto ou empregádo, implicárá  ná retirádá imediátá dos pontos dos  ánimáis de suá propriedáde e os 

demáis ánimáis  restántes impedidos de julgámento, sem prejuí zo de outrás medidás que sejám julgádás 

necessá riás pelá Comissá o Õrgánizádorá ou pelo Estátuto Sociál dá Entidáde promotorá e/ou do 

Regulámento Õficiál dá Exposiçá o; 

Artigo 29 - E  proibido o uso de sináis ou objetos que identifiquem os ánimáis com seu respectivo 

expositor, quándo em julgámento; 

Artigo 30 - Ná o será  permitidá á retirádá dos ánimáis dá pistá de julgámento sem á áutorizáçá o pre viá 

do "Jurádo de Pistá"; 

Artigo 31 - Párá efeito de julgámento, ná o háverá  distinçá o quánto á  cátegoriá de registro, váriedádes e 

náturálidáde dos ánimáis; 

Parágrafo 1º - Nás exposiço es que utilizárem o julgámento dás váriedádes (HVB e HPB) á 

identificáçá o dá pelágem será  átráve s do Certificádo de Registro Geneálo gico; 

Parágrafo 2º - Nás exposiço es que utilizárem o julgámento dás váriedádes (HVB e HPB) o ánimál 

so  poderá  párticipár no julgámento de clássificáçá o ná suá váriedáde correspondente. 

Artigo 32 - De ácordo com ás normás, ápenás os Puros de Õrigem - PÕ (Máchos e Fe meás) e Puros 

Controládos -PC (iguál ou superior á 31/32) será o permitidos ná pistá de julgámento; 

Artigo 33 - Õs condutores de ánimáis será o ádmitidos ná pistá de julgámento, desde que devidámente 

uniformizádos; 

Artigo 34 - Todos os ánimáis concorrerá o somente em umá u nicá cátegoriá; 

Artigo 35 - Cámpeonátos Especiáis - Sá o os cámpeonátos que ná o possuem á cátegoriá especí ficá 

correspondente; 
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Artigo 36 - Concorrerá o áo Tí tulo de Cámpeá  Fe meá Jovem, Reservádá Cámpeá  Fe meá Jovem e 3ª Melhor 

Fe meá Jovem áquelás que se ságrárem Cámpeá s Bezerrá Mirim, Cámpeá s Bezerrá Menor, Bezerrá Jr., 

Bezerrá Intermediá riá, Bezerrá Se nior, Novilhá Menor, Novilhá Jr., Novilhá Intermediá riá; 

Parágrafo 1º - Párá Reservádá Cámpeá  Fe meá Jovem concorrerá , támbe m, á 2ª colocádá dá 

cátegoriá que deu origem á  Cámpeá  Fe meá Jovem; 

Parágrafo 2º - Párá á escolhá dá 3ª Melhor Fe meá Jovem concorrerá o o restánte dás fe meás que 

párticipárám dá escolhá dá Reservádá Cámpeá  Fe meá Jovem. 

Artigo 37 - Concorrerá o áo Cámpeonáto Vácá Jovem ás Cámpeá s 1 Ano Páridá, 2 ános Jr., 2 ános Sr., 3 ános 

Jr. e 3 ános Sr. 

Parágrafo 1º- Párá Reservádá Cámpeá  Vácá Jovem concorrerá , támbe m, á 2ª colocádá dá 

cátegoriá que deu origem á  Cámpeá  Vácá Jovem; 

Parágrafo 2º - Párá á escolhá dá 3ª Melhor Vácá Jovem concorrerá o o restánte dás fe meás que 

párticipárám dá escolhá dá Reservádá Cámpeá  Vácá Jovem; 

Artigo 38 - Concorrerá o áo tí tulo de Gránde Cámpeá o Mácho e seu Reservádo, os que se ságrárem 

cámpeo es Bezerro e Ju nior; 

Parágrafo Único - Párá Reservádo Gránde Cámpeá o Mácho concorrerá , támbe m, o 2° colocádo 

dá cátegoriá do Mácho Gránde Cámpeá o. 

Artigo 39 - Concorrerá o áo tí tulo de Gránde Cámpeá  Vácá, Reservádá Gránde Cámpeá  Vácá e 3ª Melhor 

Vácá, áquelás que se ságrárem Cámpeá s Vácá Jovem, 4 Anos, 5 Anos, Adultá e Vitálí ciá; 

Parágrafo 1º - Párá Reservádá Gránde Cámpeá  Vácá concorrerá , támbe m, á 2ª colocádá dá 

cátegoriá que deu origem á  Gránde Cámpeá  Vácá; 

Parágrafo 2º - Párá á escolhá dá 3ª Melhor Vácá concorrerá o o restánte dás fe meás que 

párticipárám dá escolhá dá Reservádá Gránde Cámpeá  Vácá. 

Artigo 40 –Receberá o o Tí tulo de ¨Me rito Leiteiro¨ ás primí párás que obtiverem á máior láctáçá o em 

ándámento com, no mí nimo, 150 diás em láctáçá o, conforme á Instruçá o Normátivá nº 78, de 26 de 

novembro de 2018. Párá ás multí párás, considerá-se á máior láctáçá o encerrádá em áte  305 diás, entre ás 

10 primeirás colocádás ná cátegoriá de Fe meás Páridás. Párá o Cámpeonáto Vácá Vitálí ciá será  

considerádá com Me rito Leiteiro á máior Produçá o Vitálí ciá áte  á dátá limite dá inscriçá o; 

Párá gráfo 1º – Õ “Me rito Leiteiro” será  comprovádo pelo Serviço de Controle Leiteiro Õficiál, 

reálizádos pelás Associáço es Filiádás, dá ABCBRH; 

Párá gráfo 2º - As láctáço es, de que versám o ártigo, ná o podem ser projetádás. 

Artigo 41 – Párá o tí tulo de ¨Me rito Leiteiro, ás vácás secás concorrerá o juntámente com ás vácás em 

láctáçá o; 
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Artigo 42 - Tabela de Pontos 
 

DA CONTAGEM DE PONTOS 

 

FÊMEAS JÁ PARIDAS OU SECAS  FÊMEAS JOVENS MACHOS 

CLASSIFICAÇÃO PONTOS  CLASSIFICAÇÃO PONTOS 

 1°  lugar 
 2°  lugar 
 3°  lugar 
 4°  lugar 
 5°  lugar 
 6°  lugar 
 7°  lugar 
 8°  lugar 
 9°  lugar 
10° lugar 

200 
180 
160 
140 
120 
100 

80 
60 
40 
20 

  1°  lugar 
 2°  lugar 
 3°  lugar 
 4°  lugar 
 5°  lugar 
 6°  lugar 
 7°  lugar 
 8°  lugar 
 9°  lugar 
10° lugar 

140 
126 
112 

98 
84 
70 
56 
42 
28 
14 

70 
63 
56 
49 
42 
35 
28 
21 
14 

7 

 

CAMPEONATOS ESPECIAIS 

CAMPEONATO FÊMEA JOVEM 

CLASSIFICAÇÃO PONTOS 

CAMPEÃ FÊMEA JOVEM 

RESERVADA CAMPEÃ FÊMEA JOVEM 

TERCEIRA MELHOR FÊMEA JOVEM 

30 

20 

10 

 

CAMPEONATO VACA JOVEM 

CLASSIFICAÇÃO PONTOS 

CAMPEÃ VACA JOVEM 

RESERVADA CAMPEÃ VACA JOVEM 

3ª MELHOR VACA JOVEM 

50 

30 

15 

 

CAMPEONATO MÉRITO LEITEIRO 

CLASSIFICAÇÃO PONTOS 

CAMPEÃ  

RESERVADA  

20 

10 
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3ª MELHOR  05 

 

 

 

GRANDE CAMPEONATO  
PONTOS 

TÍTULOS FÊMEA MACHO 
Grande Campeão 
Reservado Grande Campeão 
Grande Campeã 
Reservada Grande Campeã 
Terceira Melhor Vaca 

20 
10 

100 
50 
25 

10 
5 
 

 
 
 

UBERES  

CLASSIFICAÇÃO PONTOS 

Animal indicado na categoria 12 

 
 
 

MÉRITO LEITEIRO  
CLASSIFICAÇÃO PONTOS 
Animal indicado na categoria 20 

 
 

CONJUNTOS 

PONTOS POR ANIMAL 
DISCRIMINAÇÃO  1° Lugar  2° Lugar  3° Lugar 

Fêmeas Jovens Nacionais 
Vacas Leiteiras 

3 
4 

2 
2 

1 
1 

 

Artigo 43 - Em cádá cátegoriá será o clássificádos e pontuádos, no má ximo, os 10 melhores ánimáis que 

ádentrárem ná pistá de julgámento. Respeitándo-se o disposto neste item, deverá  ocorrer o ordenámento 

pelo jurádo de pistá; 

Parágrafo único - Õ ordenámento e á clássificáçá o definidos pelo jurádo de pistá visám 

determinár os pontos á serem átribuí dos áos ánimáis de ácordo com á clássificáçá o obtidá, os 

quáis será o ápropriádos áos expositores e proprietá rios dos ánimáis, so  e somente, párá o “státus 

de expositor”, ássim como, estábelecerá  oficiálmente á clássificáçá o párá fins de átribuiçá o de 

tí tulos e pre mios párá cádá ánimál; 

Artigo 44 - Õs ánimáis clássificádos como Cámpeo es e Reservádos Bezerro e Ju nior Máchos; Cámpeá s e 

Reservádás Bezerrás Mirim, Menor, Bezerrá Ju nior, Bezerrá Intermediá riá, Bezerrá Se nior, Novilhá Menor, 
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Novilhá Ju nior, Novilhá Intermediá riá, e, quándo áplicá vel, Novilhá Se nior, 1 Ano Páridá, 2 ános, 3 ános, 4 

ános, 5 ános, ádultá e Vitálí ciá fe meás, ná o receberá o pontuáço es ádicionáis, más tá o somente os tí tulos e 

premiáço es; 

Artigo 45 - Õs ánimáis que obtiverem clássificáçá o nos julgámentos, de ácordo com á tábelá de pontos 

constánte deste Regulámento, terá o seus pontos duplicádos se o rebánho do expositor estiver submetido 

áo controle leiteiro oficiál, no áno em que o ánimál estejá párticipándo dá exposiçá o e, o mesmo rebánho 

do expositor tenhá sido submetido támbe m á  Clássificáçá o Párá Tipo, nos u ltimos 12 meses em que o 

ánimál estejá párticipándo dá exposiçá o; 

Artigo 46 - Õs expositores sofrerá o ránqueámento, no finál dá exposiçá o, sob o tí tulo de “Melhor Criádor” 

e “Melhor Expositor”, em conformidáde com á somá dos pontos obtidos por seus ánimáis, no julgámento 

de cátegoriás, cámpeonáto Fe meá Jovem, Vácá Jovem, Conjuntos (Fe meás Jovens Nácionáis, Vácás 

Leiteirás ), U bere, Gránde Cámpeonáto de Máchos e Vácás; Melhor Criádor Melhor Expositor e Melhor 

Afixo; 

Parágrafo 1º - Melhor criádor de gádo jovem: criádor que obtiver á máior somá de pontos dos 

ánimáis jovens de suá criáçá o e propriedáde; 

Parágrafo 2º- Melhor expositor de gádo jovem: Expositor que obtiver á máior somá de pontos 

dos ánimáis jovens de suá propriedáde. 

Artigo 47 - Melhor criádor, melhor expositor e melhor áfixo; 

Párá gráfo 1º - As exposiço es que permitem áos seus expositores, concorrerem e pontuárem com 

máis de 10 (dez) ánimáis de cádá expositor, devem considerár ápenás os resultádos fináis, 

(somáto rio de pontos obtidos pelo ánimál áo longo de todo o julgámento) dos 10 (dez) melhores 

ánimáis pontuádos, ántes de reálizár á consolidáçá o dos pontos de cádá expositor concorrente á  

seleçá o de Melhores Criádores e Expositores dá exposiçá o; 

Párá gráfo 2º - Õs procedimentos estábelecidos no párá gráfo primeiro, deste ártigo, e que criá o 

teto má ximo de 10 (dez) ánimáis melhores pontuádos por expositor, objetivá estábelecer 

iguáldáde de condiço es párá todos os expositores párticipántes de umá exposiçá o e estábelece 

umá regrá u nicá, que pádronizá o ránqueámento de Melhores Criádores, Expositores e Afixo párá 

todás ás exposiço es estáduáis homologádás dá ráçá; 

Párá gráfo 3º - Duránte á escolhá dos 10 (dez) melhores ánimáis pontuádos, ocorrendo empáte, 

em nu mero de pontos, entre dois ou máis ánimáis párá completár um totál de 10 (dez) ánimáis 

do expositor, o crite rio de desempáte deve recáir e sempre, sobre o ánimál de criáçá o (ánimál 

crioulo) melhor pontuádo do expositor. 

Artigo 48 – A Comissá o Õrgánizádorá ádotárá  os seguintes conceitos, párá determinár os “Melhores 

Criádores e “Melhores Expositores” e Melhor Afixo dá exposiçá o; 

Parágrafo 1º - Entende-se como “Criádor” á pessoá fí sicá ou jurí dicá que constá como tál, no 

serviço de Registro Geneálo gico dá Associáçá o e/ou, o expositor-proprietá rio que concorre com 

os ánimáis tránsferidos párá si, mediánte á ápresentáçá o de um processo documentál que 

cárácterize sucessá o ou continuidáde náturál do criáto rio de origem; 
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a) As cárácterí sticás de sucessá o ou continuidáde náturál do criáto rio de origem será o 

ánálisádás com ántecede nciá pelá Associáçá o Filiádá; 

b) Õs direitos e ás prerrogátivás como criádor de ánimáis, fáce á s cárácterí sticás de 

sucessá o ou continuidáde náturál do criáto rio, será  átestádá pelá Associáçá o por meio 

de um documento especí fico párá esse fim; 

c) Õ interessádo que possuir os ánimáis nás condiço es ácimá descritás, deverá  ápresentár 

o processo documentál em tempo há bil junto á  Associáçá o Filiádá, pelo menos com 10 

diás de ántecede nciá, dá dátá estipuládá párá o iní cio do julgámento dá exposiçá o que 

pretende párticipár, párá obter á documentáçá o comprobáto riá de “CRIADÕR”. 

Parágrafo 2º - Será  fácultádá áo(s) herdeiro(s) de ánimáis á mánutençá o dos direitos de criádor 

do áfixo ánterior, desde que o detentor originál do áfixo cesse á átividáde de criáçá o. 

Parágrafo 3º - Entende-se como “Melhor Criádor” o expositor que álcánçár máior somá de 

pontos com os ánimáis de Õrigem Nácionál, de suá Criáçá o e de suá Propriedáde. A criáçá o e á 

propriedáde do ánimál será o devidámente comprovádás por meio do Certificádo de Registro ou 

no Serviço de Registro Geneálo gico dá Associáçá o. Tendo em vistá este párá gráfo, o ánimál 

importádo, cujo nome do criádor e  o mesmo no Brásil e no Exterior, terá  o ponto obtido 

ápropriádo ápenás párá o “státus de expositor”; 

Parágrafo 4º - Entende-se como “Expositor” á pessoá fí sicá ou jurí dicá que inscreve e expo e os 

ánimáis de suá propriedáde. A comprováçá o de proprietá rio será  confirmádá pelo Serviço de 

Registro Geneálo gico dá ABCBRH; 

Parágrafo 5º - Entende-se como “Melhor Expositor” áquele que álcánçár á máior somá de pontos 

com os ánimáis de suá propriedáde e exibidos em seu nome; 

Parágrafo 6º - Ficá instituí dá á contágem de pontos párá á premiáçá o de Melhor Afixo”. Este e  o 

expositor, presente ou ná o no evento em questá o, que tiver ánimáis com seu áfixo concorrendo 

em pistá, sendo eles pontuádos e obter em seu totál somáto rio o válor má ximo párá conquistá do 

tí tulo de “Melhor Afixo”. Sempre se respeitándo o má ximo de 12 (doze) ánimáis concorrentes e 

10 (dez) ánimáis melhores pontuádos contribuindo párá o somáto rio determinánte do tí tulo de 

“Melhor Afixo”. No cáso de Animál inscrito em torneio leiteiro e, obrigátoriámente, concorrendo 

em pistá, enquádrádo em cátegoriás de idáde, somám-se ás pontuáço es obtidás e considerámos 

como sendo um u nico ánimál. 
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CAPI TULÕ VIII  

DOS PRÊMIOS E TÍTULOS 

 

Artigo 49 –Tábelá de clássificáçá o, pre mios e tí tulos; 

AGRUPAMENTO EM CATEGORIAS 

CLASSIFICAÇÃO  PRÊMIOS   TÍTULOS 

  1° lugar 

  2° lugar 

  3° lugar 

  4° lugar 

  5° lugar 

  6° lugar 

  7° lugar 

  8° lugar 

  9° lugar 

10° lugar 

 

 

 

ROSETAS OU  

À CRITÉRIO DA  

COMISSÃO 

  1° colocado da categoria 

  2° colocado da categoria 

  3° colocado da categoria 

  4° colocado da categoria 

  5° colocado da categoria 

  6° colocado da categoria 

  7° colocado da categoria 

  8° colocado da categoria 

  9° colocado da categoria 

10° colocado da categoria 

 
 

AGRUPAMENTOS EM CAMPEONATOS 
CLASSIFICAÇÃO PRÊMIOS TÍTULOS 

1° Lugar 

2° Lugar 

TROFÉUS OU 
À CRITÉRIO DA 

COMISSÃO 

Campeã (o) 

Reservada(o) Campeã(o) 
e/ou 3° Melhor Vaca 

 

 

AGRUPAMENTO EM GRANDES CAMPEONATOS 
CLASSIFICAÇÃO PRÊMIOS TÍTULOS 
1° lugar 
2° lugar 
3° lugar 

TROFÉUS OU 
À CRITÉRIO 

DA COMISSÃO 

Grande Campeã(o) 
Reservada(o) Grande Campeã(o) 
3° Melhor Vaca 
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Artigo 50 – Tábelá de cámpeonátos e tí tulo. 

 

CAMPEONATO TÍTULOS 

FÊMEAS 

Bezerra Mirim 

Campeã Bezerra Mirim 

Reservada Campeã Mirim 

Bezerra Menor 

Campeã Bezerra Menor 

Reservada Campeã Bezerra Menor 

Bezerra Júnior 
Campeã Bezerra Júnior 

Reservada Campeã Bezerra Júnior 

Bezerra Intermediária 
Campeã Bezerra Intermediária 

Reservada Campeã Bezerra Intermediária 

Bezerra Sênior 
Campeã Bezerra Sênior 

Reservada Campeã Bezerra Sênior 

Novilha Menor 
Campeã Novilha Menor 

Reservada Campeã Novilha Menor 

Novilha Júnior 
Campeã Novilha Júnior 

Reservada Campeã Novilha Júnior 

Novilha Intermediária 
Campeã Novilha Intermediária 

Reservada Novilha Intermediária 

Novilha Sênior 
Campeã Novilha Sênior 

Reservada Campeã Novilha Sênior 

1 ano parida 
Campeã 1 ano parida 

Reservada 1 ano parida 

Fêmea 2 Anos Jr. 
Campeã 2 Anos Jr. 

Reservada Campeã 2 Anos Jr. 

Fêmea 2 Anos Sênior 
Campeã 2 anos Sr. 

Reservada Campeã 2 Anos Sr. 

Fêmea 3 Anos Jr. 
Campeã 3 Anos Jr. 

Reservada Campeã 3 Anos Jr. 

Fêmea 3 Anos Sênior. 
Campeã 3 Anos Sênior. 

Reservada Campeã 3 Anos Sr. 

Fêmea 4 Anos 
Campeã 4 Anos 

Reservada Campeã 4 Anos 

Fêmea 5 Anos 
Campeã 5 Anos 

Reservada Campeã 5 Anos 

Vaca Adulta 
Campeã Vaca Adulta 

Reservada Campeã Vaca Adulta 

Vaca Vitalícia 
Campeã Vaca Vitalícia 

Reservada Campeã Vaca Vitalícia 
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CAMPEONATOS ESPECIAIS 

Fêmea Jovem Campeã Fêmea Jovem 
Reservada Campeã Fêmea Jovem 
3ª Melhor Fêmea Jovem 

Vaca Jovem Campeã Vaca Jovem 

Reservada Campeã Vaca Jovem 

3ª Melhor Vaca Jovem 

Mérito leiteiro Campeã Mérito leiteiro 

Reservada Mérito leiteiro 

3ª Melhor Mérito leiteiro 

 

AGRUPAMENTO EM CONJUNTOS 

CLASSIFICAÇÃO PRÊMIOS TÍTULOS 

1° lugar 

2° lugar 

3° lugar 

TROFÉUS OU À 
CRITÉRIODA 

COMISSÃO 

1° Melhor Conjunto 

2° Melhor Conjunto 

3° Melhor Conjunto 

 
 

CONJUNTOS 

DISCRIMINAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

Fêmea Jovem 
Nacional 

Vacas Leiteiras 

1° Melhor - 2° Melhor - 3° Melhor 

1° Melhor - 2° Melhor - 3° Melhor 

 

Artigo 51 - Aos ánimáis que concorrem nos diversos ágrupámentos deste Regulámento será o conferidos, 

de ácordo com á clássificáçá o obtidá no julgámento, os pre mios estábelecidos pelá Comissá o 

Õrgánizádorá; 

Párá gráfo U nico - Párá átribuir o gráu de clássificáçá o e tí tulos, será  vá lidá e tá o somente o 

ordenámento e clássificáçá o iniciál estábelecido pelo jurádo de pistá, onde párticipárám todos os 

ánimáis julgádos náquelá cátegoriá. 

Artigo 52 – A Comissá o Õrgánizádorá destinárá  pre mios áos expositores sob os tí tulos de "Melhor 

Criádor" e "Melhor Expositor" e Melhor Afixo. 
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CAPI TULÕ IX 

 DAS TABELAS DE EXIGÊNCIAS, CONVERSÕES E AJUSTES 

 

Artigo 53 -Sá o considerádás ás Tábelá de exige nciá párá cá lculo de produçá o de leite dás progenitorás 

dos máchos cándidátos á  inscriçá o, Tábelá de Conversá o de produço es de leite párá 305 diás e Tábelás de 

Ajuste párá 305 diás de láctáço es em ándámento. 

Artigo 52 - Tábelá de produçá o de leite párá inscriçá o, de máchos (produçá o máterná párá 305 diás) 

IDADE AO PARTO LEITE 2x GORD LEITE 3x GORD 

Até 2 anos 7.805,0 261,0 8790,0 288,0 

De 2 a 2½ anos  7.958,0 265,0 8.907,0 297,0 

De 2½  a 3 anos  7.915,0 266,0 8.995,0 308,0 

De 3 a 3½ anos  8.114,0 272,0 9.523,0 327,0 

De 3½ a 4 anos  8.473,0 281,0 9.719,0 332,0 

De 4 a 4½ anos  8.943,0 295,0 9.985,0 343,0 

De 4½  a 5 anos  9.019,0 299,0 10.002,0 345,0 

De 5 a 5½ anos  9.027,0 298,0 10.007,0 345,0 

De 5½  a 6 anos  9.049,0 301,0 10.269,0 348,0 

De 6 a 6½ anos  9.055,0 300,0 10.550,0 343,0 

De 6½  a 7 anos  8.765,0 298,0 10.213,0 337,0 

De 7 a 7½ anos  8.743,0 295,0 10.130,0 340,0 

De 7½  a 8 anos  8.727,0 292,0 10.097,0 338,0 

De 8 a 8½ anos  8.723,0 291,0 9.711,0 335,0 

De 8½  a 9 anos  8.516,0 287,0 9.706,0 332,0 

De 9 a 9½ anos  8.504,0 285,0 9.318,0 316,0 

De 9½  a 10 anos  8.483,0 282,0 9.260,0 312,0 

De 10 ou mais anos  8.097,0 274,0 9.247,0 309,0 

(Õs limites de idáde locálizádos ná extremidáde á  direitá, incluindo-se 2 ános, devem ser 
considerádos incompletos). 
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Artigo 54 - Tábelá de fátores párá conversá o de produçá o párá 305 diás  

 

DIAS DE LACTAÇÃO 

DIAS FATOR DIAS FATOR 
306 - 308 
309 - 312 
313 - 316 
317 - 320 
321 - 324 
325 - 328 
329 - 332 
333 - 336 

1,00 
0,99 
0,98 
0,97 
0,96  
0,95 
0,94 
0,93 

337 - 340 
341 - 344 
345 - 348 
349 - 352 
353 - 356  
357 - 360 
361 - 364 

  365 

0,92 
0,91 
0,90 
0,89 
0,88 
0,87 
0,86 
0,85 
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Artigo 55 - Tábelá de ájuste párá 305 diás de láctáçá o em ándámento 

 

 
DIAS DE 

LACTAÇÃO 

IDADE DO ANIMAL  
DIAS DE 

LACTAÇÃO 

IDADE DO ANIMAL  
DIAS DE 

LACTAÇÃO 

IDADE DO ANIMAL 
<  36  

MESES 
>  36 

MESES 
<  36  

MESES 
ANIMAL 

>  36  
MESES 

<  36  
MESES 

>  36  
MESES 

180 
181 
182 
183 
184 
185 
186 
187 
188 
189 
190 
191 
192 
193 
194 
195 
196 
197 
198 
199 
200 
201 
202 
203 
204 
205 
206 
207 
208 
209 
210 
211 
212 
213 
214 
215 
216 
217 
218 
219 
220 
221 

1,51 
1,50 
1,49 
1,49 
1,48 
1,47 
1,47 
1,46 
1,45 
1,45 
1,44 
1,44 
1,43 
1,42 
1,42 
1,41 
1,40 
1,40 
1,39 
1,39 
1,38 
1,37 
1,37 
1,36 
1,36 
1,35 
1,35 
1,34 
1,33 
1,33 
1,32 
1,32 
1,31 
1,31 
1,30 
1,30 
1,29 
1,29 
1,28 
1,28 
1,27 
1,27 

1,41 
1,41 
1,40 
1,39 
1,39 
1,38 
1,38 
1,37 
1,36 
1,36 
1,35 
1,35 
1,34 
1,34 
1,33 
1,33 
1,32 
1,32 
1,31 
1,31 
1,30 
1,30 
1,29 
1,29 
1,28 
1,28 
1,27 
1,27 
1,27 
1,26 
1,26 
1,25 
1,25 
1,24 
1,24 
1,24 
1,23 
1,23 
1,22 
1,22 
1,22 
1,21 

222 
223 
224 
225 
226 
227 
228 
229 
230 
231 
232 
233 
234 
235 
236 
237 
238 
239 
240 
241 
242 
243 
244 
245 
246 
247 
248 
249 
250 
251 
252 
253 
254 
255 
256 
257 
258 
259 
260 
261 
262 
263 

1,26 
1,26 
1,25 
1,25 
1,24 
1,24 
1,24 
1,23 
1,23 
1,22 
1,22 
1,22 
1,21 
1,21 
1,20 
1,20 
1,20 
1,19 
1,19 
1,18 
1,18 
1,18 
1,17 
1,17 
1,17 
1,16 
1,16 
1,15 
1,15 
1,15 
1,14 
1,14 
1,14 
1,13 
1,13 
1,13 
1,12 
1,12 
1,12 
1,11 
1,11 
1,11 

1,21 
1,20 
1,20 
1,20 
1,19 
1,19 
1,19 
1,18 
1,18 
1,17 
1,17 
1,17 
1,16 
1,16 
1,16 
1,15 
1,15 
1,15 
1,14 
1,14 
1,14 
1,13 
1,13 
1,13 
1,12 
1,12 
1,12 
1,12 
1,11 
1,11 
1,11 
1,10 
1,10 
1,10 
1,10 
1,09 
1,09 
1,09 
1,09 
1,08 
1,08 
1,08 

264 
265 
266 
267 
268 
269 
270 
271 
272 
273 
274 
275 
276 
277 
278 
279 
280 
281 
282 
283 
284 
285 
286 
287 
288 
289 
290 
291 
292 
293 
294 
295 
296 
297 
298 
299 
300 
301 
302 
303 
304 

1,10 
1,10 
1,10 
1,09 
1,09 
1,09 
1,08 
1,08 
1,08 
1,07 
1,07 
1,07 
1,07 
1,06 
1,06 
1,06 
1,06 
1,05 
1,05 
1,05 
1,05 
1,05 
1,04 
1,04 
1,04 
1,04 
1,03 
1,03 
1,03 
1,03 
1,03 
1,02 
1,02 
1,02 
1,02 
1,01 
1,01 
1,01 
1,01 
1,00 
1,00 

1,08 
1,07 
1,07 
1,07 
1,07 
1,07 
1,06 
1,06 
1,06 
1,06 
1,06 
1,05 
1,05 
1,05 
1,05 
1,05 
1,04 
1,04 
1,04 
1,04 
1,04 
1,03 
1,03 
1,03 
1,03 
1,03 
1,03 
1,03 
1,02 
1,02 
1,02 
1,02 
1,02 
1,01 
1,01 
1,01 
1,01 
1,01 
1,01 
1,00 
1,00 

 

Nota: A lactação, com produções para projeção, deve possuir obrigatoriamente 6 (seis) controles oficiais. 
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Tabela para enquadramento dos animais nas respectivas categorias 

Nome exposição: 

Categoria Data de nascimento Campeonato 

Machos 

01º Nascidos a partir de junho de 2019 Bezerro 

02º Nascidos entre outubro de 2018 a maio de 2019 Júnior 

Fêmeas não paridas                                                                                                                      (*) (**) prenhez 

03º Nascidas a partir de março de 2020 Bezerra Mirim 

04º Nascidas entre dezembro de 2019 a fevereiro de 2020 Bezerra Menor 

05º Nascidas entre setembro a novembro de 2019 Bezerra Júnior 

06º Nascidas entre junho a agosto de 2019 Bezerra Intermediária 

07º Nascidas entre março a maio de 2019 Bezerra Sênior 

08º Nascidas entre dezembro de 2018 a fevereiro de 2019 Novilha Menor 

09º Nascidas entre setembro a novembro de 2018 Novilha Júnior 

10º Nascidas entre junho a agosto de 2018 Novilha Intermediária 

11º Nascidas entre março a maio de 2018 Novilha Sênior 

Conforme artigo 19  

A 03ª Cátegoriá - Bezerrá Mirim somente poderá  existir nás exposiço es onde o primeiro diá de 
julgámento ocorrer entre ás dátás de 01 de junho áte  31 de dezembro de cádá áno; 

A 10ª Cátegoriá - Novilhá Intermediá riá somente poderá  existir nás exposiço es onde o primeiro diá de 
julgámento ocorrer entre ás dátás de 01 de jáneiro áte  31 de ágosto de cádá áno; 

A 11ª Cátegoriá - Novilhá Se nior somente poderá  existir nás exposiço es onde o primeiro diá de 
julgámento ocorrer entre ás dátás de 01 de jáneiro áte  31 de máio de cádá áno; 

A 12ª Cátegoriá - 1 áno Páridá somente poderá  existir nás exposiço es onde o primeiro diá de julgámento 
ocorrer entre ás dátás de 01 de julho áte  31 de dezembro de cádá áno. 
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FÊMEAS PARIDAS EM LACTAÇÃO OU SECAS COM PRENHEZ POSITIVA (***) 

12º Nascidas a partir de setembro de 2018 1 ano Parida 

13º Nascidas entre março a agosto de 2018 2 anos Júnior 

14º Nascidas entre setembro de 2017 a fevereiro de 2018 2 anos Sênior 

15º Nascidas entre março a agosto de 2017 3 anos Júnior 

16º Nascidas entre setembro de 2016 a fevereiro de 2017 3 anos Sênior 

17º Nascidas entre setembro de 2015 a agosto de 2016 4 anos 

18º Nascidas entre setembro de 2014 a agosto de 2015 5 anos 

19º Nascidas antes de setembro de 2014 Adulta 

20 º Qualquer idade e com produção de leite acumulada igual ou 
superior a 60.000 Kg. 

Vitalícia 

 
* Prenhez mínima de 90 dias para animais de 24 a 27 meses, não paridos. 
 
* * Prenhez mínima de 150 dias para animais com mais de 27 meses, não paridos. 
 
* * * Prenhez mínima de 180 dias para as vacas secas. 
 
NOTA IMPORTANTE: 

1 - Apresentar o atestado andrológico e ginecológico para os animais com idade superior a 18 meses.  

2 - Para efeito de verificação do período de gestação e cálculo das idades, em que são exigidos os 
atestados de aptidão reprodutiva, a data de referência será sempre a data programada para o 
primeiro dia de julgamento. 
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CAPI TULÕ X 

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 56 - Párá orientáçá o de expositores e pu blico em gerál, será  editádo o cátá logo oficiál dá exposiçá o 

que conterá  á reláçá o totál dos expositores e seus ánimáis e outros dádos de interesse; 

Artigo 57 - Õs trátádores deverá o ápresentár-se devidámente trájádos, zelár pelá perfeitá ordem e 

mánutençá o dos ánimáis sob suá responsábilidáde; 

Artigo 58 - A Comissá o Õrgánizádorá deve exigir e inscrever somente os ánimáis devidámente 

registrádos em nome do expositor que expo e os ánimáis e, quándo dá ádmissá o de ánimáis, o expositor 

deverá , obrigátoriámente, ápresentár áo jurádo de ádmissá o o certificádo de registro originál dos ánimáis 

inscritos. Õ descumprimento destás exige nciás por párte dá comissá o orgánizádorá, pelo jurádo de 

ádmissá o ou pelos expositores, impedirá  á homologáçá o do evento junto á  ABCBRH, excetuándo os cásos 

previstos no ártigo 59 ábáixo; 

Artigo 59 - Será  permitidá á inscriçá o do ánimál que se encontrá registrádo em nome de terceiro 

mediánte á decláráçá o expressá do vendedor e, desde que, á operáçá o de vendá do ánimál tenhá ocorrido 

em átá pu blicá (leilá o) e á tránsfere nciá no nome do proprietá rio párá o nome do expositor comprádor 

estejá impedidá ná depende nciá dá quitáçá o do de bito ná o vencidá, junto áo vendedor. A comprováçá o dá 

áquisiçá o do ánimál em átá pu blicá, ássim como, á existe nciá dás prestáço es á  vencer e decláráçá o do 

vendedor, deverá o ser comprovádás pelo expositor do ánimál, que o inscreve, mediánte á ápresentáçá o 

dás documentáço es fornecidás pelá firmá leiloeirá e pelo vendedor, junto áo SRG dá Associáçá o filiádá dá 

unidáde federátivá onde se reálizá á exposiçá o; 

Artigo 60- Compete á  Comissá o orgánizádorá dá exposiçá o ádotár o Co digo de E ticá, áprovádo pelo 

Conselho Deliberátivo Te cnico dá ABCBRH, párá uso nás exposiço es homologádás dá Ráçá Holándesá; 

Artigo 61 – A Tábelá de Refere nciá de peso e estáturá dos ánimáis jovens que integrá esse Regulámento 

foi obtidá por meio dá me diá áritme ticá dos ánimáis párticipántes dás principáis exposiço es homologádás 

no Brásil e, poderá  ser ádotádá como refere nciá nás exposiço es do Brásil; 

Párá gráfo 1º - As mensuráço es de que trátá o Artigo 61 deverá  ser reálizádá pelo Jurádo de 

Admissá o indicádo Pelá Comissá o Õrgánizádorá, ou sob suá orientáçá o; 

Párá gráfo 2º - Õ Jurádo de Admissá o encáminhárá  ás mensuráço es á  Associáçá o Filiádá e 

Brásileirá de Criádores de Bovinos dá Ráçá Holándesá. 

Artigo 62 - Õs cásos duvidosos ou omissos neste Regulámento será o resolvidos pelá Comissá o 

Õrgánizádorá "ád referendum" do "Jurádo de Admissá o" e Superintendente de Registro dá Associáçá o; 

Artigo 63 - Õ expositor que fráudár quáisquer documentos párá fácilitár ádmissá o de seus ánimáis ou 

álterár o julgámento e premiáçá o, ficárá  impedido de expor em todo o territo rio Nácionál por 05 (cinco) 

ános consecutivos, sem prejuí zos dás sánço es ádministrátivás pro priás do Serviço de Registro 

Geneálo gico e ás áço es de responsábilidáde civil cábí veis (portáriá nº 108 de 17/03/93 e ánexos do MAPA 

e demáis legisláço es áplicá veis). 
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Artigo 64 – Õs requisitos, dispostos neste regulámento, forám áprovádás pelo Conselho Deliberátivo 

Te cnico e á Diretoriá dá ABCBRH em dezembro de 2018. 


